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Objeto: a) prorrogação da vigência contratual por mais 12 (doze) meses, compreendendo o período de 13 de junho de 2026 a 13 de junho de 
2027, conforme Especificação de Aditivo Contratual (91031385);
b) a retificação dos marcos temporais dos aditamentos anteriores, em conformidade com o Parecer Jurídico nº 52/SEAD/PROCSET (90859314);
c) alteração do prazo para formalização do pedido de rescisão contratual, conforme Especificação de Aditivo Contratual (91031385);
d) alteração da titularidade para recebimento dos aluguéis e da representação legal dos locadores, conforme Notificação Extrajudicial de 
Revogação de Procuração (90110439), nova procuração (90465572) e Especificação de Aditivo Contratual (91031385);
e) indicação dos recursos orçamentários e financeiros necessários para fazer face às despesas decorrentes da execução contratual.
Vigência: O prazo de vigência fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, compreendendo o período de 13/06/2025 a 13/06/2026.
Data da assinatura: 09/06/2026
Assina pela SEAD: Francisco Sérvulo Freire Nogueira
Assina pelo locador: Humberto Rosa Boaventura
<#ABC#628730#5#718890/>

Protocolo 628730

Secretaria de Estado de Ciência,  Tecnologia e Inovação   –  SECTI
<#ABC#628912#5#719089>

RESUTADO
A Comissão de Seleção designada pela Portaria nº 56/2026-SECTI, da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação - SECTI , 
comunica o seguinte resultado preliminar do Chamamento Público nº 01/2026-SECTI:

ORGANIZAÇÃO CNPJ NOTA SITUAÇÃO* CLASS.
Centro de Estudos e Sistemas 
Avançados do Recife - CESAR

01.203.327/0001- 23 114 Classificada 1ª

Instituto Latino-Americano de 
Governança Compliance Público 

- IGCP

35.829.536/0001- 07 91 Desclassificada - - -

Associação Centro de Estudos de 
Liderança Pública - CLP

09.512.143/0001- 57 87 Desclassificada - - 

*Vide Ata de Julgamento (90758280)

A proponente melhor classificada provisoriamente, foi convocada para apresentação da documentação comprobatória das experiências indicadas 
na proposta, além das demais exigências de habilitação previstas no edital. Após abrangente análise, foi constatada a regularidade de toda 
documentação apresentada.
Com efeito, a Comissão de Seleção, de forma preliminar, declara a Centro de Estudos e Sistemas Avançados do Recife - CESAR (CNPJ nº 
01.203.327/0001- 23) VENCEDORA do Chamamento Público nº 01/2026-SECTI, visto que a mesma obteve a melhor pontuação técnica sobre a 
proposta e plano de trabalho dentre todas as proponentes, e comprovou possuir todas as experiências informadas na proposta além de atender 
às condições de habilitação mínimas exigidas no edital.
Ficam desde já cientes as demais proponentes interessadas, participantes do certame, para, querendo, interporem recurso administrativo na 
forma prevista no item 10 do edital, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da publicação deste resultado no Diário Oficial do Estado de Goiás 
- DOE/GO.

Vitor Hugo Dias Gonçalves
Presidente da Comissão de Seleção

Suzzan Sharon Alves Xavier
Membro da Comissão de Seleção
Gabryelly Braga Rezende Alves

Membro da Comissão de Seleção
<#ABC#628912#5#719089/>

Protocolo 628912

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
<#ABC#628901#5#719077>

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE DESAPROPRIAÇÃO EXTRAJUDICIAL

Processo nº 202000017000564. Contratante: Estado de Goiás, por intermédio da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável - SEMAD. Objeto: desapropriação extrajudicial do imóvel rural denominado Fazenda Pau Pombo, com área total de 177,8202 
hectares, localizado no município de São Domingos/GO, inserido nos limites do Parque Estadual de Terra Ronca - PETER, para fins de 
regularização fundiária da unidade de conservação. Instrumento: Contrato Administrativo de Desapropriação Extrajudicial (SEI nº 69133031). 
Fundamentação legal: Lei Estadual nº 10.879, de 7 de julho de 1989, Decreto Estadual nº 4.700, de 21 de agosto de 1996, Decreto Estadual 
nº 10.411, de 23 de fevereiro de 2024, e demais normas aplicáveis. Transferência da propriedade efetivada mediante registro da Matrícula nº 
1.786 do Cartório de Registro Geral de Imóveis da Comarca de São Domingos/GO em favor do Estado de Goiás, conforme documento SEI nº 
70311686. Finalidade: incorporação da área ao patrimônio público estadual para consolidação territorial, proteção ambiental e gestão do Parque 
Estadual de Terra Ronca - PETER.

ANDREA VULCANIS
Secretária de Estado

<#ABC#628901#5#719077/>

Protocolo 628901
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